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PROJETO DE LEI Nº     ................../Legislativo/2024
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO – ESTRADA PARAÍSO”.

Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “ESTRADA PARAÍSO”, a via pública que se inicia no entroncamento com a Estrada sem denominação (onde se localiza a caixa d’água) e terminando na via sem denominação com trecho de aproximadamente 400m, localizada na Comunidade de Morro dos Dias.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador, 23 de abril de 2024.
______________________________

Ver. Claiton Barbosa 

 Progressistas
Justificativa
                                    Nobres Vereadores, o presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar estrada vicinal pertencente a malha viária do Município de Caraá/RS, que por sua vez possui em suas extremidades famílias domiciliadas, sítios, chácaras, com agricultura variada que atende o nosso município.

                                   De feito não se pode negar, a importância da denominação da via, cuja extensão representa aproximadamente 400m, pois como acima citado, muitas famílias residem ao longo da via restam prejudicadas pela falta de regulamentação e denominação da estrada.


                                  Não Obstante, vale ressaltar a dificuldade quanto a localização para recebimento de correspondências ou até mesmo para fins de trabalho como empresas agrícolas vem trafegar na estrada por ser uma região do agronegócio, como também para reivindicação de direitos perante os órgãos públicos.


                                 Além disso, a via também serve de escoamento de produção agrícola, ramo forte com a produção de cana de açúcar, hortifrutigranjeiros, até mesmo agropecuária.


                                 Posto isso, esperamos que o Colendo Plenário comungue deste mesmo entendimento e aprove por unanimidade o Projeto de Lei em comento. E o Poder Executivo, por sua vez, na mesma linha assim atenda, sancionando, promulgando e publicando a futura Lei.
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